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Dê-se ao art. 34, da Medida Provisória n.º 651, de 9 de Julho de 2014, nova redação ao art. 

2º, da Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, nos seguintes termos: 
 

Art. 34. A Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 2º Fica reaberto, até o dia 30 de dezembro de 2014, o prazo previsto no § 12 do art. 1º e 
no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 
65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as condições estabelecidas neste 
artigo.” 

 

JUSTIFICATIVA 

Com o agravamento da crise econômica internacional, cujos efeitos já começam a atingir 
também o Brasil, renova-se a necessidade de medidas de caráter econômico destinadas a 
impulsionar o crescimento e a criação de empregos: o sucesso alcançado com as políticas 
adotadas nos últimos anos o comprova.  

Apesar disso, os agentes produtores ainda padecem sob uma carga tributária 
insustentável, situada seguramente entre as mais elevadas do Planeta, e agravada pela 
complexidade da legislação, além da multiplicidade de obrigações acessórias, que elevam os 
custos fiscais a um nível impossível de descrever. 

Tomando como exemplo o programa de consolidação e parcelamento de débitos criado 
pela Lei nº 11.941, de 2009, que visava a regularizar a situação fiscal de um grande número de 
contribuintes, constatou-se que as dificuldades trazidas pela legislação para a adesão foram de tal 
monta, que cerca de dois terços dos possíveis beneficiários não conseguiram ultimar os 
procedimentos dentro do prazo. Por este motivo, a dilação do prazo para o ingresso ao REFIS é 
uma medida justa e meritória. 
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